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Valinhos, 
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Diretor de 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 24.11.92 de 19 , nesta cidade de 

na Secretaria da Câmara, autuo o presente processo, como adiante se ve, Do que para 
, 

estes termos. Eu  

/ 
Secretaria, o escrevi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Sa"O Paulo 

Projeto de Lei nQ foe( /92 

Senhor Presidente. 

C. 1171; 

Proc. n•__F2__DE7 2, 

Fls. .... ...... _ 
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LIDO EM SESSÃO DE s;tiliji 

En caminhe-se i(s) Comissio(bes) 

Justiça e Redação 

o F:nitys e Orçamento 

D Cbras, Se;v;cr,s F alicos • 

Assistência Focial 

O Denomi. de Logradouros Públicos 

0 Vereador ANSELMO PONTES BORIN, apresenta nos 

termos regimentais, para apreciac5o e votação 

to de Lei que denomina Dr. Jo5o Mendes JUnior 

Itamarac5, para o qual solicita a colaboração 

para sua aprovação. 

da Casa, o incluso proje 

via pUblica do Vale do 

dos nobres companheiros' 

ANEXO: Biografia do homenageado. 

Aos g?4 / I; /92 

'1-J?ANSELM PONTES BORIN 

mam/. 



EXMO.SR. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE VALINHOS/SP 

C. Ni. V. 

Proc. n°._,-2.7-421_11 

Fs.  o 

kesp. 

Eu, Luiz Antonio Leite Ribeiro de Almeida, 
brasileiro, casado, RG5375271 SSP/SP, residente e domiciliado 
nesta cidade A Rua Seis, nr.1.97, Vale do Itamaracá, venho, mui 
respeitosamente, propor. que a atual Rua (11.ifat_ca, do Vale do 
Itamaracá, receba o nome de Rua Dr. JOAO MENDES JUNIOR, cuja 
biografia segue junto, numa justa homenagem Aquele que muito fez 
pelo Vale do Itamaracá. 

No assumo aqui a condicao de porta voz de todos 
os moradores do Vale, porém, tenho absoluta certeza, de que êste 
ato singelo, mas perene terá o apoio de tOdos aqueles que lá 
vivem. 

Atenciosamente, 

Valinhos, 20 de AgOsto de 1992 

LUIZ ANT BEIRO DE ALMEIDA 

End. profissional : Rua XV de Novembro, 159, cj 201, Centro, 
Valinhos, Tel/fax 0192 712024. 

End. Residencial : Rua Seis, nr.197, Vale do Itamaracá, Valinhos, 
Tel 0192 716881. 



Caro amigo: 

dados a mim solicitados. 

ADVOCACIA 
João Mendes 
Joao Mendes Jr. 
Carlos Felipe Corsini 

CAMPINAS, 14 DE AGOSTO DE 1992. 
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C.

Venho através desta encaminhar-lhe os 

Joao Mendes Junior, filho de Joao Mendes 

e de Nilda Dabus Mendes, nasceu em Bauru, Estado de Sao Paulo, no 

dia 26 de setembro de 1950 e morreu em Valinhos , enterrado em 

Campinas no dia 26 de maio de 1992. Fez os cursos primário, 

secundário e superior em Campinas, onde exerceu a advocacia ao 

lado de seu pai . Também foi Procurador da Prefeitura de 

Valinhos, durante três anos, bem como Presidente da Associaçao 

dos "Amigos do Vale do Itamaracá", por um período de um ano. Era 

casado com Denise Maria Ventura Mendes e tinha dais filhos, Fábio 

e Renata, de 15 e 9 anos respectivamente. 

Parecendo-me que esses dados biográficos 

sao suficientes para o fim pretendido, expresso-lhe os meus 

cordiais agradecimentos pela honrosa homenagem a ser prestada a 

meu filho. 

Com um grande abraço do 

J. 

AV. FRANCISCO GLICÉRIO, 1867- 52 ANDAR - CJ. 51 - CENTRO - FONE/FAX: (0192) 8-9000 - CEP 13.010 - CAMPINAS - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng 101 /92 

Lei ng 

C.

Proc.
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" Denomina Dr. JOÃO MENDES JÚNIOR, via pi-Jbli 

ca do Vale do Itamaraca, Bairro Vale do Itama-

raca " 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Municipio de 

Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- E denominada Rua "Dr. JOÃO MENDES 

JÚNIOR", a atual Rua 4 (Quatro) do Vale do Itamaraca, Bairro Vale do 

Itamaraca, com inicio na Rua Marginal e termino na Rua 15 (Quinze), am-
bas do Vale do Itamaraci. 

de sua publicação. 

rio. 

Artigo 2g- Esta Lei entrara em vigor na data ' 

Artigo 3g- Revogam-se as disposiçOes em contra 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 

mam/. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de São Paulo 

Comissão de Denominação de Logradouros Públicos 

Proeto de Lei N°. ....... iock 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Projeto de Lei n9 loq 1920. 1v
PM 
fl - 

Lei n9 

" Denomina Dr. JOÃO MENDES JUNIOR, via pUbli 

ca do Vale do Itamaraçã, Bairro Vale du Itama-

raci'" 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Municipio de 

Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são coferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte 

Artigo 19- E denominada Rua "Dr. JOÃO MENDES 

JÚNIOR", a atual Rua 4 (Quatro) do Vale do Itamarac5, Bairro Vale do 

Itamaracã, com inicio na Rua Marginal e termino na Rua 15 (Quinze), am-

bas do Vale do Itamaracã. 

Artigo 29- Esta Lei entrara em vigor na data I 

de sua publicação. 

rio. 

eOr 
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ROSA C. TB. MUSSELL0 

°Vela' Admitustrativ• 

D.A./S.O. 

Artigo 39- Revogam-se as disposiçOes em contra 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 

.• 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nQ 109/92- Parecer da CJR 

constitucionalidade do presente. 

CM. V: 

Proc. te 

ft•sp, 

Nada temos a opor quanto legalidade e 

koot:2.?J 
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Aprovado por unanimidade dispensado do 
Segunda 0!f:ctiss ,) cm sessão de  15 0- /9 1/ 
Provideocie-se e ern seguida arquive-se. 

mom NEB WI 
PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng 109/92- AutOgrafo ng 119/92 

Lei ng. 

" Denomina Dr. JOÃO MENDES JÚNIOR, via pliblica 

do Vale do Itamaraa, Bairro Vale do Itamara 

c5 " 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do MunicTpio de 

Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1g- É denominada Rua Dr. JOÃO MENDES JO 

NIOR, a atual Rua 4 (Quatro) do Vale do Itamaracã, Bairro Vale do Itama-
racã, com inicio na Rua Marginal e termino na Rua 15 (Quinze), ambas do 
Vale do Itamarac5. 

sua publicação. 

rio. 
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Artigo 2g- Esta Lei entrará em vigor na data de 

Artigo 3g- Revogam-se as disposicOes em contra.-

Prefeitura do Município de Valinhos, 

aos 

MARCOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Valinhos, 

aos 15 d zembr de/2 

PONTES BORIN 

Presidente 

JOSE RO ERTO MAMPRIN 

. 1g ecretãrio 

MAURO DE SOUSA PENIDO 
2g Secretãrio 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei n9 109/92- Autógrafo n9 119/92 

Lei ng 2559, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992. 

" Denomina Dr. JOÃO MENDES JUNIOR, via palica 

do Vale do Itamarac5, Bairro Vale do . Itamara 

c5 " 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Municipio de 

Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- E denominada Rua Dr. JOÃO MENDES JO 
NIOR, a atual Rua 4 (Quatro) do Vale do Itamaraci, Bairro Vale do Itama-
raca, com inicio na Rua Marginal e termino na Rua 15 (Quinze), ambas do 
Vale do Itamaraci. 

sua publicação. 

rio. 

Artigo 2Q- Esta Lei entrara em vigor na data de 

Artigo 3Q- Revogam-se as disposiçOes em contra-

Prefeitur 

aos 

Muni io de Valinhos, 

19 

MARCO OS 

Prefeito 

C5mara Municipal de Valinhos, 

aos 15 de dezembro de 1 

'ANSEL 0 PONTES BORIN 

Presidente 

S ROB • 0 MAMPRIN 

10 cret5rio 

MAURO DE SO SA PENIDO 
2Q Secretario 


